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â REUNIÃO COM AS STJBCOMISÕES
28t0r t0s

o INFORMES:
- Pontos de votação: Serão Eg média 17 pontos de votação por região ficando algumas

corrrl5ofl?Ú e outras corffi,Eíü-, pão ultrapassando os 20 pontos. Serão Publicados na
Ov) rv fR*O** feira diaffi!§Jt lo I o//o 5

- Conforme publicaçãõ de24/12/04, as certidões de distribuição deverão ser encaminhadas
para o CMDCA, via correio, até o dia 15102/05.Não serão aceitas certidões entregues
pessoalmente , uma vez que a Comissão Central/CMDCA está em processo de analise de
inscrições até 29/01/05 , em recebimento de recurso até úlO2lO5 e em preparação dos
pontos de votação ,inclusive apontando as sessões eleitoáÉ que farão parte de cada um dos
ponto de votação $até04102105.
- As subcomissões não estão autorizadas a receber mais nenhum documento de candidato.
- O prazo de apresentação de recurso não será prorrogado, prestar bastante atenção ao

informar aos canditadatos .

o AVALIAÇÃO NO PROCESSO DE INSCRIÇÃO E ENCAMINHAMENTOS :

- O número de inscritos na cidade de São Paulo foi de aproximadamente 2500 candidatos
- A publicação sairá dia 29102105, é importante que as subcomissões façam gestão junto a

Subprefeitura no sentido de viabilizar xerox , apenas da sua região ,para ser oferecido aos
candidatos , que certamente procuraÍam a Subcomissáo ,para informações. A publicação
saíra com três categorias de candidatura;

I- DEFERIDO: na categoria 'deferida' o candidato esta apto para concoffer ao pleito, a
não ser que seja apresentada alguma denuncia procedente a respeito de sua

II- ;T$filHâ coNDICIoNADo Á : o candidato devera 
""r^, Wouesta categoria

para que seja efetivado o deferimento de sua candidatura, apresentando por escrito a
solicitação da qual esta condicionado o seu deferimento até W02105

ilI- INDEFERIDO: o candidato que não apresentou algum dos'ócumentos relacionados
no artigo 5o , da publicação nol88 de 09112104 ratifrcada em publicação no 202 de
24112104, teve sua candidatura indeferida, podendo o mesmo apresentar por escrito a
Comissão Central Eleitoral/CMDCA recurso acompanhado do documento faltante. A
apresentação do documento por si só não será motivo para a reversão de deferimento
de candidatura, a justificativa do descumprimento do disposto na Resolução 71 e seus
anexos (Edital de convocação e manual de orientação) será analisada pela Comissão
Central Eleitoral conjuntamente com a Subcomissão de Apoio .

- A maioria das candidaturas indeferidas se deu em razáo da falta de apresentação do
"ATESTADO DE ANTECEDENTE CRIMINAIS", que é adquirido através de
requerimento á Policia Civil nos postos do POUPA TEMPO. Na analise de recurso por
falta de apresentação do referido documento a Comissão Central Eleitoral conjuntamente
com a Subcomissão de Apoio levara em consideração o conflito de entendimento quanto à
ratificação da publicaçáo 2}2|CMDCA de 24112105 que preconiza no artigo e g e o
condicionamento da inscrição á apresentaçáo ate 15/02105 apenas das certidões de
distribuiçãocíveisecriminais,quesãoadquiridasno@rô/ffifuLvú(wyéa'
antecedentes criminais ,. Conflito de entenáimento que ocorreu por paÍte dos candidatos e Jvr;tiN'i)
também das Subcomissões Eleitorais Regionais . 

ê.t^
IMPORTANTE: Apenas os candidatos que apresentaÉ recurso ou esclarecimento
poderão entregar as certidões cíveis e criminal no ato do protocolo de recurso ou
esclarecimento, no período de 3ll01/05 â94/02/05 os Candidatos que tem sua candidatura
deferida condicionada apenas á apresentaíf,o das referidas certidões deverão faze-la t

conforme a publicação de 24112104 via postagem de carta registrada ou Sedex, ou 5eJ A Â Í€
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1f O SEMINÁRIOS DE INFORMAÇÃO

- Os seminários só poderão acontecer no mês de março/O5 em razáo da publicação
definitiva de candidaturas ocorrer apenas em2$/02/05.

- Nos seminiírios só será permitida a participação de candidatos, membros da Comissão
Central Eleitoral / Subcomissão de Apoio,da Subcomissão Eleitoral Regional, equipe de
trabalho e palestrantes.Não será permitida a participação da sociedade em geral, dwendo
para tanto as Subcomissões Eleitoral Regionais, em conjunto com os Fórum Regionais de
Defesa dos Direitos da Criança e Adolescente , que desejarem , organizar á apreJentação
dos candidatos da região á sociedade .

- Os Locais de realização do Seminiírios bem como as datas, compreendidas entre os dias
05 á 18 de março/O5 , deverão ser discutidos entre os membros da Subcomissão Eleitoral
Regional encaminhados a Comissão Central Eleitoral / Subcomissão de Apoio até o dia
15/02105 que fará o calendário de realização dos Seminários e publicará em Diário Oficial
até 19102105

- Deverão ocorrer l0 Seminarios , divididos em macro regiões com o numero máximo de
250 candidatos :

MACRO 01 MACRO2 MACRO3 MACRO 4 MACRO 5

Total participantes Total participante Total participante Total participante Total participante

MACRO 06 MACRO 07 MACRO 08 MACRO 9 MACRO 10

Total participantes Total participante Total participante Total participante Total participante
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RELTI{IÃO COM AS SI]BCOMISÕES
28l0U05

INFORMES:
- Pontos de votação: Serão em média 17 pontos de votação por região ficando algumas

com menos 15 e outras com mais d 15 , não ultrapassando os 20 pontos. Serão Publicados
na quinta feira dia 10102/05.

- Conforme publicação de24/12104 , as certidões de distribuição deverão ser encamin-hadas
para o CMDCA, via correio, até o dia 15102105.Não serão aceitas certidões entregues
"pessoalmelte 

, urrla licz que a Coinissão Llenrai/CMIJCA está em proce§so de anaiisr' .ie
inscrições até 29101105 , em recebimento de recurso aÍe 03102105 e em preparação dos

pontos de votação ,inclusive apontando as sessões eleitorais que farão parte de cada um dos

ponto de votação até 04102105.

- As subcomissões não estão autorizadas a receber mais nenhum documento de candidato.
- O ptazo de apresentação de recurso não será prorrogado, prestar bastante atenção ao

informar aos canditadatos .

AVALIAÇÃO NO PROCESSO DE INSCzuÇÃO E ENCAMINHAMENTOS :

- O nirmero de inscritos na cidade de São Paulo foi de aproximadamente 2500 candidatos

- A publicação sairá dia 29102105, é importante que as subcomissões façam gestão junto a

Subprefeitura no sentido de viabilizar xerox , apenas da sua região ,para ser oferecido aos

candidatos , que certamente procuraÍaÍn a Subcomissáo ,para informações. A publicação

saíra com três categorias de candidatura;
I- DEFEzuDO : na categoria'deferida' o candidato esta apto para concorrer ao pleito, a

não ser que seja apresentada alguma denuncia procedente a respeito de sua

candidatura.
, fi- DEFEzuDC COIIL')ICtrC}{ADO Á - o randiilato Cevera eslíir ati riis :r ,)!l"i cr.L-úrr'i-

para que seja efetivado o deferimento de sua candidatura, apresentando por escrito a

solicitação da qual esta condicionado o seu deferimento até 03102105.

m- INDEFERIDO: o candidato que não apresentou algum dos documentos relacionados
- no artigo 5o , dapublicação n"l88 de A9lDl04 ratiíirziitrerii pubricaçào n* 2ü2 de'

24ll2l04,teve sua candidatura indeferida, podendo o mesmo apresentar por escrito a

Comissão Central Eleitoral/CMDCA recurso acompanhado do documento faltante. A
apresentação do documento por si só não será motivo paÍa a reversão de deferimento

de candidatura, a justificativa do descumprimento do disposto na Resolução 71 e seus

anexos (Edital de convocação e manual de orientação) será analisada pela Comissão

Central Eleitoral conjuntamente com a Subcomissão de Apoio .

- A maioria das candidatuas indeferidas se deu emrazáo da falta de apresentação do

"ATESTADO DE ANTECEDENTE CRIMINAIS", que é adquirido através de

requerimento á Policia Civil nos postos do POUPA TEMPO. Na analise de recurso por
falta de apresentação do referido documento a Comissão Central Eieitoral conjuntamente
com a Subcomissão de Apoio levara em consideração o conflito de entendimento quanto à

ratificação da publicaçáo Z)2|CMDCA de 24112105 que precontza no artigo 5o o
condicionamento da inscrição á apresentação até l5l02l0{apenas das certidões de

distribuição cíveis e criminais , que são adquiridas nos Fórum (Poder Judiciário) e não do
atestado de antecedentes criminais .. Conflito de entendimento que ocorreu por parte dos
candidatos e também das Subcomissões Eleitorais Regionais .

IMPORTANTE: Apenas os candidatos que apresentarem recurso ou esclarecimento
poderão entregar as certidões cíveis e criminal no ato do protocolo de recurso ou
esclarecimento, no período de 31/01/05 a03102105.
Os candidatos que tem sua candidaftrra deferida condicionada apenas á apresentação das
referidas certidões deverão faze-La conforme a publicação de 24/12104 via postagem de
carta registrada ou Sedex, ou seja aÍé 15102105.
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s SEi\{II\iARIO S DE INIF ORMAÇÃO

Os seminários só poderão acontecer no mês de março/05 em razáo da publicação

definitiva de candidaturas ocorrer apenas em28l02lA5.
Nos seminários só será permitida a participação de candidatos, membros da Comissão

Central Eleitoral / Subcomissão de Apoio,da Subcomissão Eleitoral Regional, equipe de

trabalho e palestrantes.Não será permitida a participação da sociedade em geral, <ievendo

para tanto ás Subcomissões Eleitoral Regionais, em conjunto com os Fórum Regionais de

betbsa tlos Direito; da. urianga e Adolescente , que desejarenr, o§'Í';irZiir á rpieseutaçáo

dos candidatos da região á sociedade .

Os Locais de realiziçáo do Seminários bem como as datas, compreendidas entre os dias

05 á t8 de março/O5 , deverão ser discutidos entre os membros da Subcomissão Eleitoral

Regional encamiúados a Comissáo Central Eleitoral / Subcomissão de Apoio até o dia

tStOZtOS que fará o calendário de realização dos Seminários e publicará em Diário Oficial

ate 19102105

Deverão ocorrer 10 Seminários
250 candidatos :

divididos em macro regiões com o numero máximo de

MACRO 4 NÁ{CRO 5

Total partrcipante Total partLÇipante
I
I

MACRO2 IVIACIIO3

Total participanteTotal parttçipante

MACRO OI

Total partLcipantes

MACRO 06 MACRO 07 MACRO 08 MACRO 9 MACRO IO

Total participantes Total partl:ipante Total partlÇipante Total parlicipante Total participante
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RELTNIÀO COM AS SIJBCOMISÕES
2810Ll}s

INFORMES: ':

- Pontos de votação: Serão em média 17 pontos de votação por região ficando algumas
com menos 15 e outras com mais d l5 , não ultrapassando os 20 pontos. Serão Publicados
na quinta feira dia rclAz/As.

- Conforme publicação de 24112104 , as certidões de distribuição deverão ser encaminhadas
para o CMDCA üa correio, até o dia 15102105.Não serão aceitas certidões entregues
pessoalmente , uma vez que a Comissão Central/CMDCA está em processo de analise de
inscrições até 29lOl/05 , em recebimento de recurso até 03102105 e em preparação dos
pontos de votação ,inclusive apontando as sessões eleitorais que farão parte de cada um dos
ponto de votação até 04102105.

- As subcomissões não estão autorizadas a receber mais neúum documento de candidato.
O prazo de apresentação de recurso não será prorrogado, prestar bastante atenção ao

informar aos canditadatos .

AVALIAÇÀO »O PROCESSO DE INSCRIÇÀO E ENCAMINHAMENTOS :

- O número de inscritos na cidade de São Paulo foi de aproximadamente 2500 candidatos
- A publicação sairá dia 29lO2lO5, e importante que as subcomissões façam gestão junto a

Subprefeitura no sentido de üabilizaÍ xerox, apenas da sua região ,para ser oferecido aos

candidatos , que certamente procuraram a Subcomissão ,para informações. A publicação
saíra com trôs categorias de candidatura;

I- DEFERIDO: na categoria 'deferida' o candidato esta apto para concoffer ao pleito, a

não ser que seja apresentada alguma denuncia procedente a respeito de sua

candidatura.
II- DEFERIDO CONDICIONADO Á 

= 
o candidato devera estar atento a esta categoria

para que seja efetivado o deferimento de sua candidatura, apresentando por escrito a

solicitação da qual esta condicionado o seu deferimento até 03102105.

III- INDEFERIDO: o candidato que não apresentou algum dos documentos relacionados
no artigo 5o , da publicação n'188 de 09112104 ratificada em publicação no 202 de

24/12/04, teve sua candidatura indeferida, podendo o mesmo apresentar por escrito a

Comissão Central Eleitoral/CMDCA recurso acompanhado do documento faltante. A
apresentação do documento por si só não será motivo para a reversão de deferimento
de candidatura, a justificativa do descumprimento do disposto na Resolução 7l e seus

anexos (Edital de convocação e manual de orientação) será analisada pela Comissão
Central Eleitoral conjuntamente com a Subcomissão de Apoio .

- A maioria das candidaturas indeferidas se deu em razdo da falta de apresentação do
"ATESTADO DE ANTECEDENTE CRIMINAIS", que é adquirido atraves de

requerimento á Policia CMI nos postos do POUPA TEMPO. Na analise de recurso por
falta de apresentação do referido documento a Comissão Central Eleitoral conjuntamente
com a Subcomissão de Apoio levara em consideração o conflito de entendimento quanto à

ratificação da publicaçáo 2O2ICNDCA de 24l2l\{que preconiza no artigo 5" o
condicionamento da inscrição á apresentaçáo ate 15lOZl05 apenas das certidões de
distribuição cíveis e criminais , que são adquiridas nos Fórum (Poder Judiciario) e não do
atestado de antecedentes criminais,. Conflito de entendimento que ocorreu por parte das
candidatos e tambem das Subcomissões Eleitorais Regionais .

IMPORTANTE: Apenas os candidatos que apresentarem recurso ou esclarecimento
poderão entregar as certidões cíveis e criminal no ato do protocolo de recurso ou
esclarecimento, no período de 3ll01/05 á03102105.
Os candidatos que tem sua candidatura deferida condicionada apenas á apresentação das
referidas certidões deverão faze-la conforme a publicação de 24112104 via postagem de
carta registrada ou Sedex, ou seja até 15102105.
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O SEMINARTOd »g INFORMAÇÃO

- Os seminários só poderão acontecer no mês de março/O5 em razáo da publicação
definitiva de candidaturas ocorrer apenas em28l02l}5.

- Nos seminários só será permitida a participação de candidatos, membros da Comissão
Central Eleitoral / Subcomissão de Apoio,da Subcomissão Eleitoral Regional, equipe de
trabalho e palestrantes.Não será permitida a participação da sociedade em geral, devendo
para tanto as Subcomissões Eleitoral Regionais, em conjunto com os Fórum Regionais de
Defesa dos Direitos da Criança e Adolescente, que desejarem , organtzx á apresentação
dos candidatos da região á sociedade .

- Os Locais de realização do Seminários bem como as datas, compreendidas entre os dias
05 á 18 de março/O5 , deverão ser discutidos entre os membros da Subcomissão Eleitoral
Regional encamiúados a Comissão Central Eleitoral i Subcomissão de Apoio até o dia
15102105 que fará o calendário de realização dos Seminários e publicará em Diário Oficial
até 1.9102105

- Deverão ocoffer l0 Seminrírios, diüdidos em macro regiões com o numero máximo de
250 candidatos :
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MACRO 01 MACRO2 MACRO3 MACRO 4 MACRO 5

Total participantes Total participante Total participante Total participante Total participante

MACRO 06 MACRO 07 MACRO 08 MACRO 9 MACRO 10

Total participantes Total participante Total participante Total participante Total participante
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ÀtÊ #a teunião de #S ds Ül€erglbre de 3gg4

dc mês de Dezembr* 20G4, 0 C*legiad* S* ffiu*ÍcÉp*Ê #w
eda reu niu-se *rdi*ariame*te §uE *de t Resa

ccrlp# pel*ç
Ârruda f€artisEs

Uber* 119 - 2,0 andarn de reuniãG. O C*legiado
**prcsentantes ds Gsreruo: Leda Sueli

ilíitulãrln l*ã* Hidinha Açucena Dalle Ncgare §rI€ã#a*e
tiril: FÍariston da Silva
Nascimento Luchin Irmã
âraúj* tmha Higuel
if*ular), Cir+ f§unes Net*

Á*s sefs
*ireÍt*s

{§upÍente}, Ana
*usentes: loãa
í4aÉins {Suplente}
Antôni* Sarb*sa Sa Costa
Luis ftrtos dos §antos

*Sustificada, Eduard* Ma**el #nm
Calles *3u*5fimüan $ilarc*

Pints

CT's ** 
=drkE#s d*

Resaluçãa 73 c$Faâs
Parecer da ilFPP -

d*s Gibis e Sf - #*
Diret*ria Plena de

F=BEF4, eunf*lr*e *nffi**
CPSP - â CPCTGD fial;á #

e eÍn reuniãa ordiniãnk de

Silva
Neto

{Suple*t*} *}*rstifuG*,
Vieira **labefla fd-§ftrãa*-

il{aria Hassarani Nunm de §iÍsa fllkrl*F}
Sllvana Neusa Ferr*ira de ktlza

{§upl*nte} de Slivrira {Sufltnt*} *3uffid+
ívIari*e *ugtrrera {fitular} f4aria de Laurdes *lvm â,dr*Sãrffi
{Suple*te}, §hÍrley plente Robsan da §ltva {§uple*te}, *ukÍnéE*
Sparecida Snt*lio de Tereslnha §art#chi *afa*t Pink
tlTtularS *àtra*B, fsta*dc de fntidades, ürganF#ffi r
Csnss§hos Tutelãresí csnfonte listã ânexa. â reu*iã* fsi aher& **k
Presidente íHarÊa Iraceffiê, às 1Sh3S, da Ii# de Frffinçê e irrffit#"
dcs i*fumrm até âs 11h06. Forarn s§ *çulnte= rc*tí{s de paute;
l)InfoíÍnÊs ?SÂprovação das atas de $4 3)Regissos CPRI 43W S*
tonselheira Tutrlar dt tT FirÍtuha Pr*jeto **fecçãs d* rarhe* -

)'
),

.[rti

*leiçãc CT.s #}§esunda Secr*arÍa
LlApreciaÉ* * aprüva#a da Mamual
Prcjeffi kninário de Àlinhame*to
§ukcmimües Regionais, Regimento
*P*8, R*gir*errt* ã*terffs,
Contas furam rem*id*s pêrê ã

Pelibera#í*+; 1)I*fonmes 0
do dia §t'1ryS4 ns pátio do
parecer arfianhã, SfffZ $4, na da fãr'ããffirk
da CII{*CA *c§alÍzar *a rede ss demais

=I*trrÍIrraçãe 
da & #

#* e ü8111/üi* - Aprovadas as de 04 08112/04 **tregue a ata de eãF1##*
csm ü prffi* de 3 dias para
3S/13fS+. 3}*egishs CPRI
Tutelar da Penha, apos
§ÂilITe ISÂBEL. realização em razãCI da
C+nsid*rando também a da
EducaSo da Penha, relatório
subscrits ffila Técnica da

G regisF* datancela a Fartir de 06/
I§ABEL, sediada ilê Mária Furtado, po

{B

precaffia§

a§
nõ

dos pela Cmrdenad*ria d*
ainda o rd#r*B

da Edu@;
§ergFê

A - Artur .{virn, tenda €í?r yÉ# #
além de nãs dispor de r€ffirsffi

rslaEdas pds C#§ell'#
C*ECHE C*E4U}ETAREê
de denúrtcÊa art&çinra;

humaíEss para de s$ôs ãtiyk#s.

f;rlas tÍ?hrlêr], FE*rãã **
WillerTlanÍr Haria lracmea #*

Gauveia da §,[ar§Neto fíitulâr),
§lai*e f4acr*a SctÍstã ffi*rrre

Ferreira fE-r&Íar].


